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CASA JORBALISTA JOSE € ARLOS FLORENE )

Presidgnte

REQUERIMENTO N°46% 12017

Requeiro a Mesa, depois de ouvido o Plendrio e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja feito um veemente apelo 4 senhora Raquel
Lyra, Prefeita do Municipio, bem como a senhora Nyadja Menezes Rodrigues
Ramos Secretaria de Urbanismo e Obras, no sentido de viabilizar a ampliacdo do
Cemitério de Lajes, localizado no povoado de Lajes de Zé de N¢, as margens da
BR-104, 2° Distrito do Municipio de Caruaru.

JUSTIFICATIVA

A drea atual do Cemitério de Lajes de Zé de Né ja esta totalmente
ocupada, 0 que causa sérios transtornos as familias que necessitam de local para
enterrar seus entes queridos. No entorno do cemitério hé terreno suficiente para
sua ampliacéo, basta que o Poder Executivo tome a iniciativa de utilizar dos meios
legais para aquisi¢do da drea.

Vale salientar que o cemitério de Lajes de Zé de Né abriga também os
entes queridos de outras localidades, inclusive de Cachoeira Séca por 14 ndo ser
dotado de um “campo santo”, o que contribui para super lotacéo.

A tnica forma de resolver esse problema é realizando a ampliagio da
area. que € medida de interesse municipal, razdo pela qual seria de bom alvitre o
acolhimento do presente pleito pela senhora Prefeita do Municipio.

Da aprovag@o deste pleito, seja dado ciéncia as autoridades sobreditas.

Caruaru, Sala das Sessoes, fevereiro de 2017.

Vereador GA LAJES
Auto

Rua 15 de Novembro, 201 | Nossa Senhora das Dores | Caruaru-PE | CEP 55.004-903 | Tel: (81) 3701-1850

www.camaracaruari.pe.gov.br | camara.coruaru@uol.com.br | NP} 11.472.180/0001-20



